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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Uso das Tecnologias da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para amparar na política de uso das tecnologias, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Neste documento abordaremos os assuntos mais relevantes para o uso das tecnologias da empresa, como todas as condutas permitidas, proibidas, canal de denúncia e diretrizes. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica de organização e a estruturação da política de uso das tecnologias. 
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Os recursos de tecnologia são parte integrante dos negócios da empresa, sendo dever e responsabilidade de todos, zelar pela segurança e integridade das informações, bem como desempenhar suas atividades de acordo com esta política e os interesses da empresa, direcionado somente aos seus objetivos profissionais.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [Nome da Organização] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.
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A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa.

[bookmark: _Toc108691418]Diretrizes

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] possui sistema interno denominado intranet. Ele serve para individualizar o uso do banco de dados e das operações realizadas pelos colaboradores. É fornecido para cada colaborador login e senha individual, tornando-o responsável por toda a movimentação realizada em seu cadastro.

A empresa disponibiliza o uso da internet, e-mail, telefonia e todos os demais recursos de informática, que devem ser utilizados com o propósito exclusivo para realização das atividades laborativas referentes ao negócio da empresa.

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] possui o direito de monitorar toda a utilização das ferramentas tecnológicas que disponibiliza ao seu colaborador, a fim de identificar qualquer desacordo com as normas da empresa e legislação vigente. O monitoramento é feito por meio de câmeras e monitores.

Além disso, a empresa possui internet em todas as áreas, distribuídas por meio da tecnologia Wireless que por sua vez é subdividido em módulos de uso (diretoria; setor de marketing, setor de monitoramento). É vedada a conexão de aparelhos externos com a rede de internet da [NOME DA ORGANIZAÇÃO], evitando o comprometimento de dados confidenciais da empresa. Para as conexões de aparelhos externos será disponibilizado uma rede específica.
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O principal objetivo desta política é orientar seus colaboradores quanto a utilização dos recursos de tecnologia disponibilizados, advertir que o ambiente de trabalho não é privativo, e que todos os recursos disponibilizados são de propriedade única e exclusiva da empresa, bem como informar as regras do local de trabalho com relação aos dispositivos dos próprios colaboradores.

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] possui recursos tecnológicos que são de propriedade única e exclusiva da empresa, contando com sistema interno de banco de dados, plataforma, internet e sistema de monitoramento. 

Por essa razão, é de extrema importância atentar-se a esta política para o melhor desenvolvimento dos trabalhos.
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•	Caso seja necessário conectar-se com aparelhos diversos dos utilizados na empresa, é proibido integra-los na rede segura, devendo conectar o aparelho a uma rede específica. Assim, os dados da empresa ficam protegidos.

•	Não é permitido que os colaboradores burlem o sistema de bloqueio de sites, modificando as configurações e liberando o acesso.

•	É estritamente proibido o uso em horário de trabalho dos recursos de informática para o acesso a endereço eletrônico pessoal (e-mail) e redes sociais tais como, Facebook, Twiter, Linkedin, Skype, outros, consultas às instituições bancárias, sites de Universidade, Blog, Portais de notícias, entre outros para fins particulares;

•	É proibido utilizar os recursos de telefonia da empresa para fins pessoais, salvo situações importantes e de urgência, sempre com consentimento do supervisor;

•	Utilizar pendrive, hds externos, ou outros dispositivos de armazenamento, sem prévia autorização da empresa;

•	É estritamente proibido a impressão de documentos particulares de qualquer natureza, utilizando equipamentos e demais recursos da empresa;

•	É proibido a utilização de aparelhos celulares pessoais durante a jornada de trabalho, salvo aqueles autorizados pelo supervisor;

•	Não é permitido fornecer os dados do login e senha para outro colaborado. O acesso pelo cadastro é único e exclusivo de cada colaborador, estando ele responsável por todo o acesso aos recursos tecnológicos disponibilizados;

•	Acessar ou compartilhar dados de clientes para qualquer fim que não o exercício de suas atividades profissionais.
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•	Será possível conectar aparelhos de terceiro em redes específicas da empresa, desde que autorizados pelos superiores.

•	É permitido o uso dos recursos tecnológicos da Security para realização do serviço.
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Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].
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Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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